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ESTADO DE MATO.GROSSO 

LEI NQ 9(jf. DE ·31 DE OUTUBRO DE 1 956. 
• 

Eleva de CrS 40 000,00 para Cr&. 
60 000,00, a subven~ão destinada ao 
Hospital são Luiz, da oidade de Cão.!! 
res • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do EstadO de 
creta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 10 ~ Fica elevada de Gr~ 40 000,00 (Quarenta mil 
oruzeiros), para Cri 60 000,00 (Sessenta mil oruzeiros), a 
sUbvenção destinada ao Hospital são Luiz, da cidade de Cáee 
res. . -

_ Artigo 20 - As despesas constantes da presente lei, s~ 
rao oonsignada em verba pr6pria para o orçamento de 1 957. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor a partir de lR de 
janeiro de 1 957, revogadas as dispOSições em oontrário • 

Paláoio Aleno~stro, em Cuiabá, 31 de outubro de 1 957, 
1350 da Independêno1a.e 680 da Repúblioa. 
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